
Governo do Distrito Federal

Polícia Militar do Distrito Federal
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 9/2024
Processo Administrativo n.° 00054-00082024/2024-65

 

Torna-se público que a Polícia Militar do Distrito Federal, por meio da Departamento de Saúde e Assistência
ao Pessoal - DSAP, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço , na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.

 

Data da sessão: 26/08/2024
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Início dos lances: 08h (horário de Brasília)

Finalização dos lances: 14h (horário de Brasília)

Valor Total estimado: R$ 10.786,78 (dez mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos)

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DAS AUTOCLAVES
BAUMER para atender às necessidades de manutenir 03 (três) autoclaves ESTERILIZADORAS A VAPOR
BAUMER HI SPEED II COM CÂMARA DE 100 LITROS, adquiridas recentemente pelo CAO/PMDF, de
acordo com as especificações da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento, por meio de DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA , conforme o artigo 75, inc. II, da
Lei n. 14.133/2021, de acordo com a exigência do inciso II do art. 4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021, e PARECER REFERENCIAL N. 21/2021-PGDF/PGCONS.

1.2. Os objetos aqui solicitados deverão estar em conformidade com as características,
especificações técnicas e quantidades descritas na tabela a seguir:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL ESTIMADO
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01 479121

POTE DE GRAXA P/
GUARNIÇÃO DE
SILICONE
Características técnicas
mínimas: Graxa de
silicone especial
lubrificante/vedante,
atóxica.

Deve resistir a grandes
variações de temperatura,
prolongando o intervalo
de lubrificação.

Deve resistir a água,
vapor, agentes químicos,
gases, solventes em geral
e produtos de petróleo.

Base: sintética;
Espessante: silicone.

Aspecto/aparência:
translúcida; Consistência
NLGI: NLGI 3;
Temperatura de
Trabalho: -30°C a
+200°C

 

Forma de
Apresentação: Pote
contendo 1kg de graxa.

Unidade de
fornecimento: Pote
contendo 1kg de graxa.

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer.

Marca de Referência:
Rocol GLC 346 ou
similar ou de melhor
qualidade.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

3 R$ 1.718,36 R$ 5.155,08
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02 448048

BOBINA PAPEL
TÉRMICO 
Características técnicas
mínimas: Bobina papel
térmico; formato 57 mm x
27 m (Diâmetro externo
deve ser menor que 50
mm)

Papel: Termoscript

Gramatura 55 +- 2,2

Cor: amarelo ou branco

Vias: 1 via

Garantia de Legibilidade
da impressão: no mínimo
5 anos.

 

Unidade de
fornecimento: unidade

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer HI SPEED II
COM CÂMARA DE 100
LITROS.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

110 R$ 16,07 R$ 1.767,70

REMOVEDOR DE
OXIDAÇÃO
Características técnicas
mínimas: Detergente
antiferruginoso classe
risco II para limpeza de
autoclaves, à base de
ácido fosfórico.
Deve remove ferrugem,
manchas, corrosão e
placas de depósitos
alcalinos e minerais das
superfícies externas e
internas de autoclaves e
de qualquer utensílio em
aço inox. Produto em
espuma, que permita
permanecer mais tempo
no local onde foi
aplicado. Não corrosivo.
Pode ser usado em
qualquer utensílio de aço
inox.

Dados físico-químicos:
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03 346045

Ponto de ebulição: 100ºC;
Densidade específica
(H2O=1) = 1,00;
Solubilidade em água:
Completa; Estado físico:
líquido de cor púrpura
com odor suave; pH:
entre 2,3 – 3,0.

Embalado e rotulado em
língua portuguesa. Com
registro na Anvisa.

 

Forma de
Apresentação: embalagem
de polietileno translúcida,
cilíndrica de 500 mL com
válvula dispensadora em
spray.

Unidade de
fornecimento: frasco
spray 500mL

Marca de Referência:
Facts ou similar ou de
melhor qualidade.

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

12 R$ 322,00 R$ 3.864,00

VALOR TOTAL R$ 10.786,78

1.3. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos
os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 92024 (148910190)         SEI 00054-00082024/2024-65 / pg. 4

https://www.gov.br/compras/pt-br


2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e;

2.2.5. sociedades cooperativas.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;

 

4.   FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado em conformidade como o disposto no sistema eletrônico
comprasnet.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  (1%).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
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ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6.   HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.2.3.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7.    CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de percentual entre (0,5% e 30% por cento) sobre o valor estimado
do item prejudicado pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
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seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

 

9.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO III - Minuta de Contrato;

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

10.    HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

10.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

11. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 10%(dez) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

12.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
13.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da saúde (ANVISA).

13.3. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária Estadual/Municipal/Distrital) vigente.

13.4. A proponente deverá apresentar documentação comprobatória de que está dispensada da
apresentação dos documentos constantes dos itens 13.2 e 13.3, conforme legislação vigente. Caso não seja o
caso, a proponente deverá apresentar os documentos mencionados integralmente.

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA (148117970)
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administrativo nº 00054-00082024/2024-65)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1.1. Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DAS AUTOCLAVES
BAUMER, por meio de DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA , para atender às necessidades de
manutenir 03 (três) autoclaves ESTERILIZADORAS A VAPOR BAUMER HI SPEED II COM CÂMARA
DE 100 LITROS, adquiridas recentemente pelo CAO/PMDF (Processo SEI 00054-00126180/2021-01), de
acordo com as especificações da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.2.1. A previsão de quantitativos necessários para a manutenção das Autoclaves por um período de
12 meses foi determinado em conformidade às informações prestadas pela empresa que realiza a manutenção
dos equipamentos BAUMER, MEDIXX COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA SAÚDE LTDA, conforme e-mail
enviado pela empresa BAUMER (Doc. SEI 143462671), após informação do modelo e quantitativo de 3 (três)
autoclaves adquiridas pelo CAO/PMDF. Esses quantitativos foram encaminhados através do Documento de
Formalização de Demanda - DFD n.º 7/2024 - PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (143337913).

1.2.2. De acordo com o DFD (143337913), os objetos aqui solicitados deverão estar em conformidade
com as características, especificações técnicas e quantidades descritas na tabela a seguir:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL ESTIMADO
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01 479121

POTE DE GRAXA P/
GUARNIÇÃO DE
SILICONE
Características técnicas
mínimas: Graxa de
silicone especial
lubrificante/vedante,
atóxica.

Deve resistir a grandes
variações de temperatura,
prolongando o intervalo
de lubrificação.

Deve resistir a água,
vapor, agentes químicos,
gases, solventes em geral
e produtos de petróleo.

Base: sintética;
Espessante: silicone.

Aspecto/aparência:
translúcida; Consistência
NLGI: NLGI 3;
Temperatura de
Trabalho: -30°C a
+200°C

 

Forma de
Apresentação: Pote
contendo 1kg de graxa.

Unidade de
fornecimento: Pote
contendo 1kg de graxa.

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer.

Marca de Referência:
Rocol GLC 346 ou
similar ou de melhor
qualidade.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

3 R$ 1.718,36 R$ 5.155,08
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02 448048

BOBINA PAPEL
TÉRMICO 
Características técnicas
mínimas: Bobina papel
térmico; formato 57 mm x
27 m (Diâmetro externo
deve ser menor que 50
mm)

Papel: Termoscript

Gramatura 55 +- 2,2

Cor: amarelo ou branco

Vias: 1 via

Garantia de Legibilidade
da impressão: no mínimo
5 anos.

 

Unidade de
fornecimento: unidade

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer HI SPEED II
COM CÂMARA DE 100
LITROS.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

110 R$ 16,07 R$ 1.767,70

REMOVEDOR DE
OXIDAÇÃO
Características técnicas
mínimas: Detergente
antiferruginoso classe
risco II para limpeza de
autoclaves, à base de
ácido fosfórico.
Deve remove ferrugem,
manchas, corrosão e
placas de depósitos
alcalinos e minerais das
superfícies externas e
internas de autoclaves e
de qualquer utensílio em
aço inox. Produto em
espuma, que permita
permanecer mais tempo
no local onde foi
aplicado. Não corrosivo.
Pode ser usado em
qualquer utensílio de aço
inox.
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03 346045

Dados físico-químicos:
Ponto de ebulição: 100ºC;
Densidade específica
(H2O=1) = 1,00;
Solubilidade em água:
Completa; Estado físico:
líquido de cor púrpura
com odor suave; pH:
entre 2,3 – 3,0.

Embalado e rotulado em
língua portuguesa. Com
registro na Anvisa.

 

Forma de
Apresentação: embalagem
de polietileno translúcida,
cilíndrica de 500 mL com
válvula dispensadora em
spray.

Unidade de
fornecimento: frasco
spray 500mL

Marca de Referência:
Facts ou similar ou de
melhor qualidade.

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

12 R$ 322,00 R$ 3.864,00

VALOR TOTAL R$ 10.786,78

1.2.3. O serviço de manutenção das autoclaves está coberto pela garantia dos equipamentos, porém
sem o fornecimento dos itens listados neste TR, que são insumos necessários para a manutenção das
autoclaves, conforme e-mail enviado pela empresa BAUMER (Doc. SEI 143462671). Por serem materiais de
consumo que podem ser adquiridos de múltiplos fornecedores, não sendo, portanto, exclusivos do fabricante
BAUMER, foram desmembrados do processo de aquisição de peças (00054-00031527/2024-72), também
indispensáveis para o serviço de manutenção.

1.2.4. O material de consumo aqui solicitado deverá apresentar o produto com a embalagem em
perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas pelo fabricante; deverá apresentar prazo de validade
mínimo de 75% do prazo total de validade do produto.

1.3. NATUREZA DO OBJETO
1.3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bem de qualidade comum, nos
termos do art. 2º, inc. II do Decreto  nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e conforme especificação constante
do Documento de Formalização de Demanda n.º 07/2024 (143337913).

1.3.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
1.4.1. Conforme previsto no art. 95, inc. II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por se tratar de
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compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultam obrigações futuras
inclusive quanto à assistência técnica, o instrumento de contrato deverá ser substituído pela nota de empenho
de despesa.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CORRESPONDENTE
2.1.1. Foi realizado o Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI 143356232 e ETP Digital Doc.
SEI 144451628) aprovado pela autoridade competente (Doc. SEI 144234392) e a aquisição da demanda foi
declarada como viável.

2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.2.1. DA MODALIDADE

2.2.1.1. Sugere-se que esta contratação seja realizada por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO ,
adotando o SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA, COM DISPUTA,  conforme art. 75, inc. II, da Lei
nº. 14.133/2021, art. 4º inc. II da IN SEGES/ME Nº 67/2021 e art. 235 inc. II do Decreto Distrital n.º
44.330/2023. Por ser uma contratação de baixo valor, seu custo estimado não justificaria a realização de um
procedimento licitatório, sendo esta modalidade de contratação muito mais dispendiosa e demorada, reduzindo
o custo-efetividade deste processo. 

2.2.1.2. De acordo com a regra do art.75, inc. II, da Lei n. 14.133/2021, é dispensável a licitação para a
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos), no caso de outros serviços e compras, valor atualizado conforme Decreto nº 11.871 de 29 de
dezembro de 2023.

2.2.2. JULGAMENTO

2.2.2.1. No julgamento das propostas, o critério de julgamento adotado, será o de menor preço unitário,
em atenção ao inciso XLI do art. 6º, e inciso I do art. 33 da Lei  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

2.2.2.2. Deverão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no Termo
de Referência e/ou Edital, bem como aquelas que apresentarem índices de desconto excessivos ou
manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 59
da Lei nº. 14.133/2021.

2.2.3. HABILITAÇÃO

2.2.3.1. Para a habilitação na licitação, seguir o descrito em edital padrão, que deverá estar de acordo
com o art. 62 ao 70 da Lei nº. 14.133/2021. 

2.2.3.2. Exigir-se-á dos interessados a documentação relativa à: habilitação jurídica; técnica; fiscal,
social e  trabalhista; econômico-financeira; e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

2.2.3.3. Os documentos acima relacionados devem ser apresentados juntamente com as demais
documentações exigidas da empresa vencedora, em formato digital, ao final do pregão eletrônico. Deve a
empresa estar preparada para apresentação imediata do original ou cópia devidamente autenticada por
Tabelião de Notas, ou publicação em órgão de imprensa oficial, caso solicitada.

2.3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. Trata-se de demanda contida no Documento de Formalização de Demanda n.º 07/2024
(143337913) acerca da necessidade de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO  - com o objetivo de
manutenir 03 (três) autoclaves ESTERILIZADORAS A VAPOR BAUMER HI SPEED II COM CÂMARA
DE 100 LITROS, adquiridas recentemente pelo CAO/PMDF (Processo SEI 00054-00126180/2021-01) e
restaurar a sua plena funcionalidade.

2.3.2. Esses insumos são itens indispensáveis para a manutenção das 03 (três) autoclaves. Duas
unidades estão instaladas na Central de Material e Esterilização (CME) do Centro Médico (CMed) e uma na
CME do Centro de Assistência Odontológica (CAO). As autoclaves são utilizadas para promover os ciclos de
esterilização dos instrumentais utilizados nos atendimentos médico-odontológicos realizados no CMed e
CAO/PMDF.

2.3.3. O serviço de manutenção das autoclaves está coberto pela garantia limitada dos equipamentos,
porém estes materiais de consumo, indispensáveis para o serviço de manutenção, não são cobertos pela
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garantia. 

2.3.4. Considerando a importância do contínuo funcionamento das autoclaves para o serviço do CAO
e do CMed, é imprescindível que estejam disponíveis os materiais necessários para a manutenção preventiva e
corretiva das autoclaves, evitando que muitas manutenções corretivas, na maioria dos caso de maior custo,
sejam necessárias ao longo do tempo. Ademais, a aquisição de tais insumos permite que panes simples sejam
solucionadas com agilidade, sem interrupção do serviço. 

2.3.5. Conforme solicitação feita à empresa MEDIXX COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA SAÚDE
LTDA, CNPJ/MF 18.234.459/0001-15, que presta assistência técnica exclusiva à fabricante BAUMER
S.A, restou apurada a listagem dos materiais de necessária aquisição para manutenção dos equipamentos, não
cobertos pela garantia (Doc. SEI 143462671), que gerou a demanda formalizada através do DFD n.º 7/2024
- PMDF/DSAP/DAO/CAO/SAD/ALMOX (143337913).

2.3.6. Os demais itens constantes no DFD recebido foram desmembrados deste pedido de aquisição
por serem itens de fornecimento exclusivo, e portanto de diferente modalidade de licitação. Os mesmos já
estão em processo de aquisição (processo SEI nº 00054-00031527/2024-72).

2.3.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual da PMDF - PCA/2024,
conforme detalhamento a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Id DO
ITEM

NO PCA
GRUPO SUBGRUPO CLASSE

1.
Manutenção preventiva e corretiva com

reposição de peças e fluídos originais dos
equipamentos médico-odontológicos

27589 39.17 39.17.00 002

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Pelos motivos expostos acima, considerando o valor estimado, a aquisição desses itens por meio
de DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA  demonstra ser a forma mais eficiente e eficaz para a
manutenção das autoclaves.

3.2. A utilização dos itens objeto deste Termo de Referência  deverá seguir
a orientação do fabricante.

3.3. Toda a estrutura do CAO/PMDF e CMed/PMDF, bem como suas equipes, encontram-se aptas
para o recebimento e distribuição adequada de todos os itens listados neste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE
4.1.1. Conforme previsto nos arts. 5º e  11 da Lei Lei nº 14.133/2021, nos arts. 2º, art. 32 e 52 do
Decreto Distrital nº 44.330/2023, na Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, a contratada deverá
observar os critérios de sustentabilidade ambiental adotas pela Lei nº 4.770/2012, pelo Decreto nº 7.746/2012,
arts. 2º, art. 32, e pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.

4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2.1. As marcas de referência citadas nos descritivos dos itens deste Termo de Referência  foram
acrescentadas conforme orientação do fabricante das autoclaves. Conforme já descrito, o serviço de
manutenção das autoclaves está coberto pela garantia dos equipamentos, e assim, a especificação dos itens
listados neste TR, que são insumos indispensáveis para a manutenção das mesmas, foi realizada conforme as
orientações da empresa BAUMER.  A inclusão da marca de referência na especificação dos itens tem a
finalidade de tornar a descrição mais compreensiva, de forma a ajudar o licitante a identificar melhor o item a
ser adquirido, sem no entanto limitar ou restringir a competição, considerando a admissibilidade de marcas
similares ou de melhor qualidade.

4.2.2. Nenhuma marca de referência citada possui exclusividade de fornecimento, podendo haver
efetiva competição entre distintos fornecedores de uma mesma marca. A marca de referência também
evita aquisições desnecessárias (ACÓRDÃO TCU nº 2401/2006):
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12. Conforme expus no Voto do precitado Acórdão, o direcionamento da licitação
pode ocorrer, por exemplo, mediante a utilização de critério subjetivo, o
favorecimento a alguma empresa, a preferência inadequada por determinada marca,
a ausência do devido parcelamento ou o estabelecimento de exigências
excessivas/limitadoras. Para mitigar tal risco, é indispensável que o órgão licitante,
caso realize a indicação de marca específica no edital, observe a impessoalidade e,
logo, esteja amparada em razões de ordem técnica, motivada e documentada,
demonstrando que somente a adoção daquela marca específica pode satisfazer o
interesse da Administração.
13. Por outro lado,  pode haver menção a uma marca de referência no ato
convocatório como forma ou parâmetro de qualidade do objeto simplesmente para
facilitar a sua descrição. Nesses casos, deve-se necessariamente acrescentar
expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”. Tal
obrigatoriedade tem por fundamento a possibilidade de existir outros produtos, até
então desconhecidos, que apresentem características iguais ou mesmo melhores do
que o produto referido no edital, podendo a Administração exigir que a empresa
participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade
compatível com a marca de referência mencionada. (grifo nosso)
 

4.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.

4.3.2. Serão exigidas amostras de todos os itens solicitados em forma de catálogo/folder/manual, que
contenham integralmente as informações técnicas dos mesmos, devendo ser enviados individualmente, com o
item em destaque.

4.3.3. É facultado à equipe técnica solicitar a apresentação de amostra física sempre que o catálogo ou
folder técnico enviados sejam insuficientes para a análise do objeto. Nestes casos, a empresa responsável pela
proposta vencedora deverá estar apta a apresentar amostras COMPATÍVEIS à especificação do item solicitado
no edital, no prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis a contar da data da solicitação;

4.3.4. As amostras deverão ser apresentadas em plenas condições de uso, de modo a permitir uma
avaliação completa e detalhada se o produto apresentado efetivamente corresponde ao especificado no Termo
de Referência;

4.3.5. As amostras deverão ser enviadas para: Núcleo de Procedimentos Licitatórios da Subseção
de Seleção da Proposta da Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos, Endereço: Setor Policial
Sul - Área Especial nº 04 - Brasília-DF, tel: (61) 3190-8054, em horário comercial, ou para
o endereço eletrônico: dpgc.npl@pm.df.gov.br . Deverá constar no envelope O NOME DO PREGOEIRO
(será fornecido durante a solicitação das amostras), NÚMERO DO ITEM E NÚMERO DO PREGÃO;

4.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.3.7. As amostras serão avaliadas através de parecer pela equipe técnica designada pela Diretoria de
Assistência Odontológica do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da Polícia Militar do Distrito
Federal – PMDF/DSAP/DAO, que terá 5 (CINCO) dias úteis para fazê-lo, a contar da data de apresentação
das mesmas, onde será realizada uma avaliação completa e detalhada se o produto efetivamente corresponde
ao especificado no Termo de Referência.

4.3.8. Para o item 3 - REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO - será objeto de avaliação das amostras
o Certificado de Registro de Produto, em plena validade, expedido pela ANVISA, ou protocolo de
revalidação, expedido até 180 dias antes da expiração da validade (RDC ANVISA nº 250, de 20 de outubro de
2004).

4.3.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.3.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência.
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4.3.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

4.3.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.4. SUBCONTRATAÇÃO
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme autorizado pelo artigo 96, caput, da
Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1.1. O prazo máximo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou do Pedido de Fornecimento, em horário de seu
funcionamento.

5.1.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado do Centro Odontológico da
Polícia Militar do Distrito Federal, Setor de Áreas Isoladas, Área Especial n. 4, Setor Policial Sul, CEP
70.610-200, Brasília/DF.

GARANTIA
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5.3. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.

5.4. A contratada deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos durante o
prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 30 dias contados da notificação emitida pela contratante.

5.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão do contrato ocorrerá com base nas disposições do Decreto n. 11.246/2022, que
regulamenta, entre outras coisas, a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.4. As comunicações entre a PMDF e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. A PMDF poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. RECEBIMENTO
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 92024 (148910190)         SEI 00054-00082024/2024-65 / pg. 21



no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. LIQUIDAÇÃO
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade (até 05 anos da emissão da nota fiscal ou documento equivalente);

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
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contratante.

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. FORMA DE PAGAMENTO
7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
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8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal ou do Distrito Federal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou
Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II;

8.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
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de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital ou patrimônio líquido mínimo de 10%(dez) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

8.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.6.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta licitação.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor total estimado para aquisição é de  R$ 10.786,78 (dez mil setecentos e oitenta e seis
reais e setenta e oito centavos) .
9.2. A fim de avaliar a efetiva viabilidade e o custo-benefício da contratação a ser derivada do
presente estudo, foi realizada a pesquisa de preços pela Assessoria de Elaboração de Projetos -
AEP/DPGC/DSAP/PMDF, com a utilização do Sistema de informações da Nota Fiscal Eletrônica da
Secretaria de Fazenda do GDF, em Atas de Registro de Preços no Sistema Painel de Preços do Ministério da
Economia, em sítios eletrônicos especializados e com orçamentos de fornecedores, conforme previsto no art.
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 87 a 92 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, e tomando-se
como base os parâmetros de pesquisa de preços estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de
7 de julho de 2021, conforme Doc. SEI/GDF 144046966.

9.3. Para o item 1 não foram encontrados registros de preços no Painel de Mapa de Preços de Notas
Fiscais Eletrônicas do Distrito Federal, conforme comprovado nos autos.

9.4. Foi inserida neste processo a Declaração de Conformidade (Doc. SEI/GDF 144048332) da área
técnica manifestando a veracidade da Pesquisa de Preços (Doc. SEI/GDF 144046966) e da Planilha de Preços
(Doc. SEI/GDF 144047081).

9.5. A planilha com os valores individuais utilizados para o cálculo do valor de referência proposto
encontra-se em anexo (Documento SEI/GDF 144047081).

9.6. Cabe observar que alguns cálculos em planilhas tipo "excel" podem gerar dízimas periódicas ou
valores com inúmeras casas decimais após a vírgula, que quando adaptados (ou arredondados) para o formato
de 2(duas) casas decimais após a vírgula, podem alterar minimamente os valores obtidos. Ciente disto, foi
adotado sempre o menor valor possível sem, no entanto, distorcer os valores das propostas orçamentárias.

9.7. Sobre a metodologia de cálculo para estabelecer o valor estimado a ser considerado
neste Termo de Referência , informamos que os valores selecionados para a estimativa foram aqueles
verificados condizentes com os valores praticados no mercado atual, descartados todos que se apresentaram
acima ou abaixo da variação de 50% entre os registros encontrados.

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A presente demanda está devidamente prevista no Plano Interno de Orçamento -  2024, nos
termos da Portaria PMDF nº 1.339/2024: 

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (DAO)

Demanda Discriminação Classificação
Despesa

Meta
Física Prod/Un Valor

370 Material para Manutenção de Bens
Móveis Odontológicos 33903025 1 0 R$

197.919,79
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10.2. Por se tratar de aquisição através de Sistema de Registro de Preços, conforme parágrafo único
do art. 189 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, não foi necessária a realização de consulta sobre a
disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa.

10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 170485;

II - Fonte de Recursos: 100 - FCDF;

III - Programa de Trabalho: 28.845.0903.00FM.0053;

IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.25

 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
 

MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N. __/2024, NOS TERMOS DO PADRÃO
Nº 07/2002. 

 

PROCESSO SEI/GDF N. 00054-00082024/2024-65

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes
1.1. O Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal, CNPJ nº 08.942.610/0001-16,
representado pelo Coronel QOPM WALDECI RAMALHO, na qualidade de Chefe do Departamento de Saúde
e Assistência ao Pessoal da PMDF, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa                                                        , CNPJ n.                                          , localizada na                          
                    -       /       - CEP:                        , representada por                                          , RG n.                 /   
  , CPF n.                            , daqui em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato de
prestação de serviços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento
2.1. O contrato obedece as disposições do Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI/GDF n. 143356232), Termo
de Referência (Doc. SEI/GDF n. 148117970) e da Lei n. 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto
3.1. O contrato tem por objeto a Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DAS
AUTOCLAVES BAUMER , para atender às necessidades de manutenir 03 (três) autoclaves
ESTERILIZADORAS A VAPOR BAUMER HI SPEED II COM CÂMARA DE 100 LITROS, adquiridas
recentemente pelo CAO/PMDF (Processo SEI 00054-00126180/2021-01), por meio de Dispensa de
Licitação, na forma eletrônica, conforme o artigo 75, inc. II, da Lei n. 14.133/2021, de acordo com
a exigência do inciso II do art. 4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e PARECER
REFERENCIAL N. 21/2021-PGDF/PGCONS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL ESTIMADO
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01 479121

POTE DE GRAXA P/
GUARNIÇÃO DE
SILICONE
Características técnicas
mínimas: Graxa de
silicone especial
lubrificante/vedante,
atóxica.

Deve resistir a grandes
variações de temperatura,
prolongando o intervalo
de lubrificação.

Deve resistir a água,
vapor, agentes químicos,
gases, solventes em geral
e produtos de petróleo.

Base: sintética;
Espessante: silicone.

Aspecto/aparência:
translúcida; Consistência
NLGI: NLGI 3;
Temperatura de
Trabalho: -30°C a
+200°C

 

Forma de
Apresentação: Pote
contendo 1kg de graxa.

Unidade de
fornecimento: Pote
contendo 1kg de graxa.

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer.

Marca de Referência:
Rocol GLC 346 ou
similar ou de melhor
qualidade.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

3 R$ 1.718,36 R$ 5.155,08
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02 448048

BOBINA PAPEL
TÉRMICO 
Características técnicas
mínimas: Bobina papel
térmico; formato 57 mm x
27 m (Diâmetro externo
deve ser menor que 50
mm)

Papel: Termoscript

Gramatura 55 +- 2,2

Cor: amarelo ou branco

Vias: 1 via

Garantia de Legibilidade
da impressão: no mínimo
5 anos.

 

Unidade de
fornecimento: unidade

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer HI SPEED II
COM CÂMARA DE 100
LITROS.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

110 R$ 16,07 R$ 1.767,70

REMOVEDOR DE
OXIDAÇÃO
Características técnicas
mínimas: Detergente
antiferruginoso classe
risco II para limpeza de
autoclaves, à base de
ácido fosfórico.
Deve remove ferrugem,
manchas, corrosão e
placas de depósitos
alcalinos e minerais das
superfícies externas e
internas de autoclaves e
de qualquer utensílio em
aço inox. Produto em
espuma, que permita
permanecer mais tempo
no local onde foi
aplicado. Não corrosivo.
Pode ser usado em
qualquer utensílio de aço
inox.
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03 346045

Dados físico-químicos:
Ponto de ebulição: 100ºC;
Densidade específica
(H2O=1) = 1,00;
Solubilidade em água:
Completa; Estado físico:
líquido de cor púrpura
com odor suave; pH:
entre 2,3 – 3,0.

Embalado e rotulado em
língua portuguesa. Com
registro na Anvisa.

 

Forma de
Apresentação: embalagem
de polietileno translúcida,
cilíndrica de 500 mL com
válvula dispensadora em
spray.

Unidade de
fornecimento: frasco
spray 500mL

Marca de Referência:
Facts ou similar ou de
melhor qualidade.

Deve ser compatível para
utilização em autoclaves
Baumer.

 

Código: 3.3.90.30.25
- Material para
Manutenção de Bens
Móveis

12 R$ 322,00 R$ 3.864,00

VALOR TOTAL R$ 10.786,78

 

CLÁUSULA QUARTA –  Da Forma de Fornecimento e do Recebimento
4.1. O recebimento do item adquirido ocorrerá nos termos do art. 140 da Lei n. 14.133/2021.

4.2. O prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias úteis contados a partir da emissão da nota de empenho.

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: SIA Trecho 02, Lotes 1835 e 1845, 3º andar,
Brasília/DF - CEP: 71.200-029. Fone: (061) 3190-7359. E-mail: almox.copmdf@gmail.com - Almoxarifado
do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito Federal.

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.
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4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

4.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

4.9.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

4.10.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

4.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA  – Do Valor Contratado e do Reajustamento de Preço
5.1. O valor do contrato é de R$ __________, procedente do Orçamento da União, para o exercício 2024, nos
termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

5.2. Não há previsão de reajustamento de preços ou atualização monetária, uma vez que o objeto é para pronta
entrega pelo preço ajustado.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária
6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 170485

II - Programa de Trabalho: 28.845.0903.00FM.0053

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.25

IV - Fonte de Recursos: 100, 151 ou Emenda Parlamentar

6.2. O empenho é de R$ ______ (por extenso), conforme Nota de Empenho n. _____, emitida em _______, do
tipo ____.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Liquidação e do Pagamento
7.1. A liquidação e o pagamento da despesa serão feitos de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal.

7.2. O pagamento será realizado em ______ no valor de R$ _____ (por extenso), desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento:

7.3. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades emissores das
certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da contratada:

Certidão de regularidade fiscal, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela CEF (Caixa
Econômica Federal), devidamente atualizado (Lei n. 8.036/1990).

Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei n. 12.440/2011).

7.4. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e de pagamento.

7.6. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a
variação pro rata tempore do IPCA.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação, de qualquer obrigação que
lhe for imposta, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto deverão apresentar o número da
conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n. 32.767/2011.

7.9. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, previstos na Instrução Normativa
RFB n. 1234/2012 e modificações posteriores.

7.10. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a
comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

7.11. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente
devolvidos à contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.12. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

7.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a
ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 7.14. Os valores referente à prestação de serviços deverão ser creditados no Banco                  , Agência          
  , Conta                  .

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência do Contrato
8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA NONA – Da Garantia
9.1. A garantia ou assistência técnica do bem será especificada em Termo de Garantia, anexo a este Contrato.

9.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

9.3. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

9.4. A contratada deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos durante o prazo de
vigência da garantia no prazo máximo de 30 dias contados da notificação emitida pela contratante.

9.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Responsabilidade do Contratante
10.1. Indicar o representante da Administração ou fiscal do contrato, conforme art. 7º da Lei n. 14.133/2021.

10.2. Fiscalizar a aquisição do bem nos termos estabelecidos na Instrução Normativa n. 1/2020 - DSAP.
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10.3. Tratar com a empresa contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada. 

10.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à entrega ou fornecimento do bem.

10.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela proposta.

10.6. Notificar a contratada, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no objeto
contratado.

10.7. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua
responsabilidade.

10.8. Efetuar o pagamento a contratada, nos termos dos Decretos Distritais n. 32.598/2010 e 32.767/2011.

10.9. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
11.1. Cumprir todas as especificações, prazos e obrigações constantes da proposta e do Termo de Referência
(Doc. SEI/GDF n. 148117970).

11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação. 

11.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas com o fornecimento do material ou com a execução do
serviço solicitado, qualquer que seja o valor.

11.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado.

11.5. Realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos durante o prazo de vigência da garantia no
prazo máximo de 30 dias contados da notificação emitida pela contratante.

11.6. Comunicar imediatamente à PMDF qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-
mail ou telefone indicado, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pelo contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual
12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que atendidas as disposições do
Capítulo VII da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades
13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Termo de Referência (Doc. SEI/GDF
n. 148117970) e da proposta (Doc. SEI/GDF n. ____), e pela inexecução total ou parcial do contrato, serão
aplicadas, se cabíveis, as penalidades estabelecidas no Decreto Distrital n. 26.851/2006, que regula a aplicação
de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), e 10.520/2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

13.2. Caso não sejam cabíveis a aplicação dos regramentos do Decreto Distrital n. 26.851/2006, aplicar-se-ão
pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência (Doc. SEI/GDF
n . 148117970), e pela inexecução total ou parcial do contrato, as disposições do Título IV (Das
irregularidades) da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Modelo de Gestão do Contrato
14.1. A gestão do contrato ocorrerá com base nas disposições do Decreto n. 11.246/2022, que regulamenta,
entre outras coisas, a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
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parcial.

14.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

14.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

14.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Extinção do Contrato
15.1. O contrato poderá ser extinto, nas hipóteses do Capítulo VIII Lei n. 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  Dos Débitos para com a Fazenda Pública
16.1. Os débitos da contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso,
ensejar a extinção unilateral do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Fiscal do Contrato
17.1. O Chefe do DSAP designará, por meio de portaria, um fiscal para o contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Publicação e do Registro
18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração no
Diário Oficial do Distrito Federal até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA– Do Foro
19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do presente contrato.

 

 

 

Pela Contratada

 

Representante Legal

 

 

Pelo Contratante

WALDECI RAMALHO - CEL QOPM

Chefe  do DSAP
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Documento assinado eletronicamente por WALDECI RAMALHO - CEL QOPM,
Matr.0050498-X, Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, em
19/08/2024, às 17:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148910190 código CRC= 097A45D1.
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